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Estado de São Paulo

Ibiúna, 07 de novembro de 2(116
MENSAGEM Nº 087/2016.

SENHOR PRESIDENTE:

Honra-me cumprimenta-Io, bem como a todos s respelt iveis
representantes do povo dessa Casade Leis.

Valho-me desta oportunidade para apresentar ;: V, E ci 's o
presente Projeto de Lel nº 087/2016 que dispõe sobre a denominaçã do _: mp o d8
Futebol localizado no Bairro Ressaca, como Campo de Futebol l.az s ro Gabriel d E~

Almeida.
Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que 1:0 a denominaçãa

proposta pretendemos prestar uma j sta homenagem a esse ilustre senhor de farnll a
tradicional no bairro, muito bem quisto no 'ocal, humilde, mas que rei .vant .S ser .lços
prestou a comunidade.

Sendo o que tínhamos, solicitamos que o projeto seja a reciedo e
votado dentro da maior brevidade possível, conforme disposto no § º, Artigo 45 da
Lei Orgânica do Município de Ibiúna, dada a relevância do tema.

São essas, Senh r Presidente, as razões em que me levam ':1
propor o presente Projeto de Lei, para que seja submetido à apreciação dos Nobres
Vereadores dessa Câmara Municipal.

Sem mais, antecipo os meus agradecimentos i;~ c:te'lç~:t
dispensada a este, renovando os protestos e elevad, estima e distinta cons'deracho.

_\..K •• Ió\KI/à AOMIHIS'RATt~~
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AO
EXMO. SR.
PAULO KENJI SASAKI.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC!PJ\L DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE I !Ú~
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Estado de São Paulo
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PROJETO DE LEI Nº~
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.

"Dispõe sobre a denominação do Campo de Futebc localiza o no
Bairro Ressaca".

FÁBIO BELlO Df: OLIVEIRA, Prefeito da Estâncta urística de
Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de lblúna aprova e, ele
sanciona e promulga a .eguinte Lei:

AR" IGO 1º - Fica denominado como "CAMPO DE HJ EBOI. ..
LÁZARO GABRIEL DE AI.MEIDA", o Campo de Futebol localizado na Ru Honorato Braz
Godinho, S/N, Bairro Ressaca.

ARTIGO 2º - Esta lei entra em vigor na data de . Ia publicação,
revogadas as disposições em contrário.

RíS'TICJI. Qi: IBllPNfll"
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVILDAS PESSOAS NATURAIS
CE~TIDAO DE 081TO

, NOME:
LAZARO GABRIEL DE ALMEIDA

MATRIcULA:
11490001 552002400012031 000596781

\ )

COR ESTADO ~IVIL E IDADE

I Branca ISolteiro - 17,anos

NATURALIDADE DOCUMENTO D~ IDENTIFICAÇAo

",-1)b_iU_'n_a_-_S_P --i.~, _--,1142,857,121-9'
ELEITOR

1 1 Não

\.- "
"

"

"
~~

RESIDÊNCIA E FILlAÇAo

Rod. Bunjiro Nakao Km 79, Bairro Ressaca

Cidade: Ibiúna - SP~

Mãe: MARGARIDA GABRIEL DE ALMEIDA

Pai: AL~XANDRINO FERMINO DE ALMEIDA , ./
, '- ."" - ;' IPATA E HORA.DE FALECIMENTO I "- .

_ ...>~;puatro de abril de doi!:; mil'e dois - 12:00h

~,_"LOCAL' DE FALECIMENTO ' ~.>_~ Conçlominio Veleiro, Bairro Ressaca, Ibiuna-SPj
»-> <, i CAUSÁ DA MORTEa' [ASfi,;a, Afogamento

~; SEPULTAMENTO I CREMAÇÃO (MUNiCíPIO E CEMITÉRIO. SE CONHECIDO)

'/--./~,'.' ICemitério da Paz

~/-: NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO

~< LID_r_'7A_n_to_n_io__B~e_nt_o_T_,~d~e_M~br~a~e~s~J~u~ni~o_r__-__C~R_M~:~60~,~8~6~8 ~ ~
,/

.-// DIA

11·04
MÊS ANO

1I 04 I ,-I _20_0_2---,

\
<,

DECLARANTE

L~,ernando Fermino de Almeida O

lavrado em 08/04/2002, no livro C nO 012, à folha nO 031V, sob, '0-_ nO
5967. Não deixa bens a inventariar; não deixa testamento conhecido. /

/
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/ /
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REGISTRp CIVIL E DE INTERDiÇÕES E TUTELAS DA SEDE
DA COMARCA DE IBIÚNA

ALEXSANDRO SILVA TRINDADE
OFICIAL

IBIÚNA.

o conteúdo-da certi é ve deiro. Dou fé.
Ibiuna,i07 de novembro pÉ! 2016,

I

AV. FORTUNATINHO, 125 - CENTRO
Telefone: (15) 3248-3262

" contat9@registro<?ivilibiuna,com,br . ,
/,

!



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TIJRÍSTICA DE IBIÚNA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEll\" 955.
DE 21 DE ,JUNHO DE 2004.

"Dispõe sobre a denominação do Mini-Estádio do
Bairro Ressaca."

FÁBIO BELLO DE OLIVEJRA. Prefeito da Estância
Turística de lbiúna. usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna
aprova c. ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

AI't. r' - Fica denominada cOUJO "MINI-EST ÁDIO
LAZARO GABRIEL DE ALtvlI::lDA", o Mim-Estádio localizado no Bairro da
Ressaca,

Art. 2" - Esta Lei entra em VIgor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA
~ST.ÂNCJA TURÍSTICA DE JBH)NA, AOS 21 DJAS DO MJ~S DE .JUNHO
DE 2004. ~7<; .)Il /J(,~o___ ;::\f~{!,{Lv---- -_oo ~"
" '-------- "\ .z->:"_.~--~~

"

Publicada e R~stTada na Secretaria rk Prefeitura e

afixada no local de costume:7d~::_, -c.> -'-~'#'~0Y
'BENEDITO ATOI ~'\
, / 0,_

Secretárie.Jnterino da Administração --...•.•..~. "-- --_._-
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

OFICIO GP Nº 331/2016. t' >é ti t,ot6 .
~~~ QSJ~'
\V\\l v ~
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/
Venho por rnéio deste solicitar a Vossa Excelência a Retirada do seguinte

lblúna, 07 de novembro de 2016.

SENHOR PRESIDENTE:

Projeto de Lei:

- Projeto de Lei n0087/2016, de 07 de novembro de 2016 que "Dispõe
sobre a denominação do Campo de Futebol localizado no Bairro Ressaca".

Sem mais para o momento, externamos
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta considera -

~/ossa Excelência, na

Atenciosamente,

AO
EXMO. SR.
PAULO KENJI SASAKI.
DO. PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÚNA.
IBIÚNA/SP

varnara Municipal da Estância
Turlsfíca de Ibiúna

Rec bido em, c JJ I '1.- I Mí~-n~



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTI
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1~ 6

www.ibiuna.sp.leg.bre-maíl:fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 422/2016 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 07 de novembro de 2016.
Certifico mais, no dia 02 de dezembro de 2016 foi protocolado
na Secretaria Administrativa da Câmara o Ofício GP nº.
331/2016 do Ch o Executivo, solicitando a retirada de
tramitação do P ojeto d Lei nº. 422/2016 de sua autoria.
Certifico final ente, qu em virtude da solicitação de retirada
de tramitaçã ,con~orm Despacho do Sr. Presidente o Projeto
de Lei nº. 4 2/2016>fic rá arquivado nos Anais desta Casa de
Leis.
Ibiúna, 05 d dez


